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CADERNO DE RESPOSTAS AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS Nº 4 
 
 

Ref.: Concorrência nº 90002/2024 
Objeto: Contratação de Serviços de Comunicação Digital 
 
 
1. Considerando que o item 1.5.2, “a” do Anexo III dispõe que:  

1.5.2. A Capacidade de Atendimento será constituída de textos, tabelas, 
quadros, gráficos, planilhas, diagramas, fotos e outros recursos, por meios dos 
quais a licitante deverá apresentar atestados de prestação de serviços de até 5 
(cinco) clientes que preencham os requisitos a seguir:  
a) a comprovação do número de clientes será efetuada por atestado de 
prestação de serviços emitido pelo cliente, em documento original, informando 
ser ou ter sido cliente da licitante por, no mínimo, 12 (doze) meses de forma 
ininterrupta. O atestado deverá descrever as soluções de comunicação digital 
desenvolvidas, a especificação do início de atendimento, bem como o objeto do 
contrato e os serviços e produtos prestados a cada um.  

Considerando que o item 2.3.2 prevê uma planilha de julgamento da Capacidade de 
Atendimento e que dispõe sobre a pontuação da seguinte forma:  
Valor contratual - máximo de 3 clientes para efeitos de pontuação: 3,00  
3 clientes com contrato anual de, pelo menos, R$ 17.5 milhões Observação: o 
objeto contratual deve ser compatível com o desta licitação: 3,00  
2 clientes com contrato anual de, pelo menos, R$ 17.5 milhões Observação: o 
objeto contratual deve ser compatível com o desta licitação: 2,00  
1 cliente com contrato anual de, pelo menos, R$ 17.5 milhões Observação: o 
objeto contratual deve ser compatível com o desta licitação: 1,00  
Nenhum cliente com contrato anual de, pelo menos, R$ 17.5 milhões 
Observação: o objeto contratual deve ser compatível com o desta licitação: Zero  

Considerando que o item a2) do Edital, no âmbito da Habilitação Técnica, dispõe: 
a2) Para atendimento à exigência da alínea "a.", será admitido o somatório de 
Atestados de Capacidade Técnica bem como a apresentação de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante.  

Estamos entendendo, por analogia, que para a comprovação da execução de R$ 
17.500.000,00 em um contrato de comunicação digital, será permitido o somatório de 
valores de diferentes contratos firmados com a licitante. Está correto esse 
entendimento? 
Resposta: O entendimento não está correto, por ser tratar de situações diferentes. A 
habilitação técnica faz uma exigência mais abrangente e acessível, a fim de manter a 
competitividade do certame e garantir que as licitantes atuem na área compatível com 
o objeto da contratação.  
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O quesito de capacidade de atendimento possui regras específicas, permitindo a 
apresentação de, no máximo, 5 atestados de clientes atendidos atualmente ou já 
atendidos pela licitante, conforme informado no subitem 1.5.2 E observados os critérios 
de pontuação estabelecidos no subitem 2.3.2, ambos do Anexo III – Apresentação e 
Julgamento da Proposta Técnica. 
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